ATA Nº 10/2023 - REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA E FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
Aos dezenove dias do mês de junho de dois mil e vinte e três,   às  13 horas e 30 minutos, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, foi realizada reunião ordinária conjunta das comissões acima citadas, para analisar matérias pendentes de apreciação. Presentes  os vereadores Raufi Edson Franco Pedroso, Givanildo José Tirolti e Karina Bach, membros da Comissão de Constituição Legislação e Justiça; Tereza Camilo dos Santos, Raufi Edson Franco Pedroso e Mirele Paula Cetto Leite, pela Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização.  Presentes também  a servidora Andréa Marta Salamon Schimmel, pela secretaria,  a assessora jurídica Juliana Rigolon de Matos, a assessora parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos, o advogado Israel Francisco dos Santos e a Presidente Cristiane Giangarelli. O vereador Raufi presidiu os trabalhos da reunião, tendo sido dispensada a leitura da ata n° 09/2023,  de reunião conjunta (Constituição, Finanças e Obras) a qual foi assinada pelos membros das comissões presentes, estando cientes de seu conteúdo e sem solicitação de retificação. Foi analisado inicialmente pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça o projeto de lei n° 024/2023, da Mesa Diretiva 2023, que reajusta o valor do Auxílio Alimentação dos servidores do Poder Legislativo, estabelecido no artigo 2° da Lei n° 1.935, de 04/05/2025, e dá outras providências, acompanhado do parecer jurídico n° 030/2023-I, cuja conclusão é de não haver óbice ao trâmite da matéria, para o exercício amplo da atividade parlamentar legitimamente constituída, estando a proposição constitucionalmente elaborada, bem como atendendo a Lei Complementar 95, de 26 de fevereiro de 1998, com redação adequada.O vereador Raufi passou a palavra ao relator da comissão, vereador Givanildo, que comentou sobre o projeto de lei e apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que o vereador Raufi e a vereadora Karina votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o  parecer da comissão. Da mesma forma o vereador Raufi, relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que os demais membros vereadora Tereza e vereadora Mirele votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão.  Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de junho de 2023.
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